 LEI Nº 1.736/80
REAJUSTA OS VENCIMENTOS DE PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, DO PESSOAL ADMINISTRATIVO DO GINÁSIO MUNICIPAL ESPERANÇA E FIXA O VALOR-AULA.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.


Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a reajustar os vencimentos mensais dos Professores Municipais das quatro primeiras séries do Ensino Fundamental de 1º Grau, nos seguintes valores: 
	Curso Superior.................................................
	Cr$
	5.266,60

	Normalista.......................................................
	Cr$
	4.388,80

	Padrão M-IV....................................................
	Cr$
	3.331,00

	Padrão M-III....................................................
	Cr$
	2.978,80

	Padrão M-II.....................................................
	Cr$
	2.636,00

	Padrão M-I......................................................
	Cr$
	2.386,80



Art. 2º - Fica o Chefe do Executivo igualmente autorizado a reajustar os vencimentos mensais do pessoal administrativo da E. M. “Cônego Getúlio”, de Pilar, e da E. M. “Esperança” de Major Porto, como se segue: 
	I 
	- Secretário...........................................
	Cr$
	7.032,00

	II
	- Servente............................................
	Cr$
	2.532,00


Art. 3º - Fica também o Chefe do Executivo autorizado a fixar o valor-aula em Cr$75,00 (setenta e cinco cruzeiros), para efeito de remuneração ao Corpo Docente das Escolas Municipais mencionadas no artigo anterior. 

Art. 4º - As despesas oriundas da execução desta Lei correrão à conta de dotações próprias do Orçamento Municipal.


Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de outubro de 1980.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 14 de outubro de 1980.
Dácio Pereira Fonseca – Prefeito Municipal

